
14t4912023 , 20 .28 MURÂL OE LICITAÇÔÊS. CONSULTA PÚBLICA

(/mural-de-licitacoes/)T€,MPA
1f,r§úrÀr §É ao*r§ $oa .r(!PtcilroÉ

ro Ésta9Ô oô tARl

lnício (/mural-de-licitacoes/)

N/ura

cÊL r'li

tr

I
rl)

de Licitações do TCM-PA

Q, Fiscalize Junto com o TCM-PA!

O TCM-PA recebe e dá encaminhamento às notícias de irregularidades envolvendo fatos praticados

pôr outros órgãos e agentes, públicos e privados, desde que, diantê delês. o esteja legitimado a agir.

Ajude-nos a fiscalizar as licítações, caso tenha conhecimento de algum fato suspeito, envie sua

manifestação por meio da $ ouvidoria do TCM-PA (https://www.tcm.pa.8ov.br/portal-do-

jurisdicionado/sistema/ouvidoria)

É Cadastre sua Manifestação (https://www.tcm.pa.gov.brlportal-do-jurisdicionado/sistema/ouvidoria)

O Atênção: Lista atualizade a cada 24 horas. Siginifica dizer que, por exempo, licitações publicadas

hoje pelos jurisdicionados somente estarão disponíveis para consulta amanhã.

! Voltar à listagem de licitações (/mural-de-licita€oes/licitacoes/listagem)

O Dadosda Llcitação ft Documentos 7 F Publicidades 3 Ü Participantes 1

ÉLotes&ltens t § Contratos t OAditivos o

LrcrrAçAo

l oooo39 -JURUTI

E 039407 - SECRETARIA DE CUTTURA,DESPORTO E TURISMO

) Legislação Aplicável: Lei n'8.666/1993

https:/À/ww.tcm.pa.gov.br/murafde-licitacoes/licitâcoes/icha/QT6dGNOpWS39UU#icitâcao
113
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> Re'giÂi§Táêi"râflâ de licitação não informado pelo jurisdicionado

> Critério de Avaliâção: POR ITEM

> Elemento de Despesa: sERVIço

> Local de Abertura: SALA DA COMISSÃO DE LICITAçÕES - SITUADA NA RODOVIA TRANSLAGO PA
257 KM 01 - NOVAJERUSALÉM

> observação: NÃo INFoRMADA

> Há itens exclusivos para EPP/ME?: NÃO

) Há cote de participação parâ EPPiME?: NÃO

> Percentual de participação para EPP/ME: NÃO INFORMADo ou NÃO SE APLICA

> Nas aquisiçõês, há prioridade para as microempresas regionais ou locais?: NÃO

> Contratação com utilização de recursos federais advindos de transferências voluntárias?: NÃO

ffi Exercício; 2023

A Situação: REALIZADA

ffi Abertu ra : 27 10612023 1Oi3O

6 Pu blicação: o5,loT 12023 1 4:51

ffi Homologação: 271É12023 ooioo

B Caráter Sigiloso: NÃO

ú Será Firmado Contrato: SIM

B Contratos: 1

O Aditivos: o

x OBJETO;

CoNTRATAçÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM AGENCIAMENTO DE

ARTTSTA DÉ NNEL NACIONAL PARA APRESENTAçÃO NA FESTA DOS
VISITANTES DO XXIX FESTIVAL FOLCTORICO DAS TRIBOS INDIGENAS
DO MUNTCTPIO DE JURUTT, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, DESPORTO E TURISMO DE

JURUTT - PARA.

REFERÊNOA R$4OO.OOO,OO ADJUDICADO: R$400.000,00

httDsJ /wwv.tcm-pa.gov.br/mural-de.liolacoeMicitâcoesfiúa/OT6dGNOpWS39UU#icitacâo 2J3
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Tribunal de Contas dos MunicÍpios do Estado do Pará - TCM-PA

@ 2017 - 2023 -Todos os direitos reservados

Diretoria de Tecnologia da lnfoÍmação - DTI

C?.:

l, (https://www.facebook.com/tcmpa.tcmpa)
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Prefeitura Municipal de Ananindeua
Gabinete Do Prefeito

Pelo presente instrumento, o MUNICIPIO DE ANANINDEUA, pessoa jurídica de

direito público interno, sediada na Av. Magalhães Barata, n'. 1515, Centro, Ananindeua,

Pará, inscrita no CNPJ sob o n. 05.058.441/0001-68, por meio do GABINETE DO
PREFEITO, inscrita no CNPJ: 29.040.43 5/0001-41, sede na Av. Magalhães Barata,

1515 (BR-316 km oito), CEP 67.033-010, Bairro Centro, Município de Ananindeua, neste

ato represenrada pelo chefe de Gabinete, HUGO FERNAN'DO DE SOUZA ATAYDE,
brasileiro, casado, servidor público, portador do RG n' 4370964 PCIPA e CPF N"
829.576.652-04, residente e domiciliado no município de Ananindeua, residente e

domiciliado na cidade de Ananindeua Estado do Pará, a seguir denominada

CONTRATANTf,, e a empresa FARIÁS PRODUÇOES ARTISTICAS LTDA,
inscrita no CNPJ: -.]0.1-s3.78110001-15, situada na Rua Iguaçu, 88, Santa Maria, Santo

André/SP, CEP 09.071 - 190, neste ato representada pela sócia-administradora LIDIANE
MARIA RODRIGUES DOS SANTOS, inscrita no CPF: 963.865.254-34, doravante

denominada por CONTRATADA, resolvem celebrar o presente CONTRATO, de

acordo com a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÀO N' 00l/2023/GP/PMA, tendo em

vistâ o que cônsta no Processo Administrativo n' 2023.08.029.GP.PMAe em observância

às disposições da Lei 8.666 de 2l de junho de 1993, e suas alterações posteriores, que

reciprocamente outorgam. aceitam e se obrigam a cumprir:

CLÁUSULA PRIMEIRA _ DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O PTESENTC CONTIâIO

decorre da Declaração de Inexigibilidade de Licitação n' 0112023, relativo ao Processo

Administrativon'2023.08.029.GP.PMA, tendo por base a Lei Federal n" 8.666/93, Art.
25, inciso III, aplicando-se subsidiariamente as disposições do direito privado, no que

couber.

cLÁusuLA SEGUNDA - DO OBJETO: O presente contrato tem como objeto a

CON,IRAIAÇÀO Dt PESSOA JURÍDICA PARA APRESENTAÇÀO DE SHO\À'

ARTISTICO DO CANTOR PERICLES, NO DIA 03 DE DEZEMBRO DE 2023, NO
MUNICIPIO DE ANANINDEUA, PARA ATENDER A INAUGURAÇÀO DA NOVA
ORLA DO ICUÍ.

CLÁUSULATERCEIRÂ - DOSERVIÇO
3.1. O show terá duração de 01 hora e 30 minutos, e será realizado na Orla do Icuí do

Município de Ananindeua/PA, no dia 03 de dezembro de 2023, com início previsto às

20h.

CLÁUSULA QUARTA - DA YIGÊNCIA

BR -316 Km 08, Av. Magalháes Barâta 1515
CEP 67 033.000 -Ananindeua - Pará
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CONTRATO ADMINISTRATIVO N" OO7/2023/GP/PMA

QTIE ENTRE SI CELEBRAM DE UM LADO, O
MTINICIPIO DE ANANINDEUA, POR MEIO DO
GABINETE DO PREFEITO E DE OUTRO A f,MPRESA
FARIAS PRODUÇOES ARTISTICAS LTDA.
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Prefeitura Municipal de Ananindeua
Gabinete Do Prefeito

4.1 O contrato a ser assinado terá sua vigência por 06 (seis) meses, contados da data da

sua assinatura, que poderá encenar antes com a finalização do serviço contratado.

CLÁUSULA QUINTA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO
5.1 A execugão deste contrato será acompanhada e fiscalizada por servidor especialmente

designado pela CONTRATANTE, mediante portaria específica observando o que prevê

os §§ I ' e 2o do art. 61 da Lei Federal n'8.666/93.

5.2 - A existência e a âtuação da fiscalização pelo representante da CONTRATANTE não

diminui, exclui ou altera a responsabilidade da contratada por ocasião da prestação dos

serviços, objeto deste contrato, nem a exime de manter fiscalização piópria;

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADÀ.
6.1 - São obrigações da CONTRATADA,

6. I .1 . Para garantir o cumprimento do presente Contrato, a CONTRATADA se obriga

a:

6.1.2. Permitb e subsidiar com informações o acompanhamento e fiscalização por parte

da contratante;

6.1.3. Assumir total responsabilidade por qualquer dano causado, por culpa ou dolo na

execução do contrato, à CONTRATANTE, a seus prepostos ou teÍceüos, provocados por

ação ou omissão, em decorrência da execução deste contrâto, não cabendo à

CONTRATANTE, em nenhuma hipótese, responsabilidade por danos diretos, indiretos

ou lucros cessantes r.lec,lrrentes;

6.1.4. Manter durante a vigência do Contrato as mesmas condições para sua contratação

com a Administração Pública, apresentando sempre que exigidos os comprovântes de

regularidade fiscal;

6.1 .5. Apresentar o show artistico de acordo com as condições estipuladas neste Termo

de Referência.

6.1.6 Fornecer as condições necessárias à realização do show e regular execução do

contrato.

6.1.7. Não transferir para outrem, no todo ou em parte, o presente contrato, sem prévia e

expressa anuência da CONTRATANTE.

D45i9n a23(9itô 124b"420,' ir2'i i662i1!Í2r,"f' - Pôra .orfirnlar ô5 êlslnà1ilrâ9 a.35SC ltp'li!e.'Jra,a4argn.aonr.brre.li(nf
Boaune!Éo .§sinâdo êletro.icâlnênte, .onfo.tnê l'tP 2.209'2101, Ârt, 10e, §2.

BR-316 Km06 Av l\,'lagalháes Earata 1515

CEP 67.033 000 -Anâninde!a - Pârá
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Prefeitura Municipal de Anânindeuâ
Gabinete Do Pr€feito

6.1.8. Indicar nome e telefone de preposto para comunicação e notificação, bem como

esclarecimento de dúvidas de quaisquer naturezas quanto a apresentação do show

artístico.

6.1.9. Responsabilizar-se por todas as obrigações e encargos sociais trabalhistas, bem

como pelos tributos que decorram direta ou indiretamente da prestagão do serviço e pelas

despesas com deslocamentos e alimentação do cantor, banda e equipe de apoio.

6.1.10. Indenizar todo e qualquer dano e prejuízo pessoal ou material que possa advir,

direta ou indiretamente, do exercício de suas atividades ou serem causados por seus

prepostos.

6.1 . I I . Emitir fatura relativa ao servigo prestado.

6.1 . 12. Prover os serviços orâ contratados com pessoal adequado e capacitado em todos

os níveis de trabalho.

CLÁUSULA SÚTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:
São obrigações da CONTRATANTE:
7.1 . I . Designar gestor para acompanhar a execução do objeto e responsabilizar-se pelo

atesto da fatura.

7.1.2. Fiscalizar a execução do objeto, visando ao atendimento das especificações no

Termo de Referência.

7.1 .3. Atestar a fatura, comprovando a realizagáo do serviço.

7.1.4. Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com a forma e os prazos

estabelecidos no Termo de Referência.

7.1.5. Disponibilizar locale inÊaestrutura para realização da apresentação, como: palco,

som, luz (conforme rider do artistâ), camarins (estrutura, mobília e abastecimento),

translado local, hospedagens para o artista e equipe, carregadores, seguranças, geradores

e ECAD.

CLAUSULA OITAVA- DA DOTAÇAO ORÇAMENTARIA:
8.1 Os recursos orçamentários e financeiros necessários âo atendimento das obrigações

decorrentes deste Termo no presente exercício estão previsto na seguinte dotação

o rçame ntár ia:

ÓncÃO: 02 Gabinete do Prefeito
LINIDADE: 0l Gabinete do Prefeito
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 0412200152388- Aruacão do Gabinere do
Prefeito.
NATUREZA DE Df,SPESA: 339039 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCf,IROS -
PESSOA JURÍDICA.

BR - 316 Km 08, Av. l/tagalhâes Barata 1515
CEP.67.033.000 -Anânindeuê - Pará
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SUB-ELEMENTO: 3390399900 - OUTROS Sf,RVIÇOS DE TERCEIROS -
PESSOA JURÍDICA. .

FONTE: 25000000 Recursos não vinculados de Impostos
Valor Reservado: R$330.000,00 (trezentos e trinta mil reais).

CLÁUSULA NONA - DO VALOR CONTRATUAL:
9.1 - O valor toral do pres€nte objeto deste contrato é de R$330,000,00 (trezentos e

trinta mil reais), fixo e irreajustável, inclusos todos os custos e despesas inerentes à sua

execução, segurosm custo previdenciário, impostos e taxas de qualquer nâtureza, de

acordo com a proposta apresentada pela CONTRATADA, que é parte integrante deste,

entendido como preço justo e suficiente para a prestação do referido serviço'

CLÁUSULA DÉCIMA-DAS CONDIÇÓES Df, PAGAMENTO:
10. I Será realizado o pagamento de 40% (quarenta por cento) na assinâtura do contrato e

o restante do pagamento em até 48 (quarenta e oito horas) antes da apresentação do artista.

10.2 - O gabinete efetuará seus pagamentos por meio de deposito bancário. As despesas

bancárias decorrentes de transferências de valores para outras praças serão de

responsabilidade da CONTRATADA;
10.3 - O gabinete efetuará o pagamento via ordem bancária. Deverão constar no corpo

da nota fiscal ou fatura, as seguintes informações: banco (nome e no), agência (nome e

n'), endereço do banco e número da conta corrente da contratada, número do processo e

número do contrato;

10.4. - O gabinete não efetuará pagamento de títulos descontados ou através de cobrança

em banco, bem como os que forem negociados com terceiros através de operação de

"FACTORING";
10.4.1 - O Gabinete do Prefeito não se responsabilizará porjuros ou encargos resultantes

da operação de cobrança, bem como, pelo retardamento do pâgamento, em decorrência

de documentos de cobrança errados, rasurados ou emitidos em desacordo com a

legislação vigente ou com as condições estabelecidas no Contrâto:

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -DAS SANÇOES
I1.1. A inexecução total ou parcial do Contrato enseja sua rescisão, com consequências

contratuais e as penalidades previstas na lei n'8.666/93. Pela inexecução total ou pârciâ[

do Contrato, o Gabinete poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as

seguintes sanções:

ll.l.l. Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acânetem

prejuízos significativos ao objeto da contratação;

I I . 1.2. Multa de 0,1% (um décimo por cento) ao dia sobre o valor total do objeto, pelo

atraso injustificado nâ prestação do serviço, até o limite de l5 (quinze) dias:

I l.l .3. Findo o prazo do subitem anterior, multa de 5% (cinco por cenÍo) sobre o valor

total do objeto.

BR - 3i6 Km Cô Av Magêlhães Baraia, 15i5
CEP.67.033 000 -Ananindeua - Pará
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Prefeitura Municipal de Ananindeua
Gâhin€te Do Prefeito

I 1 .l -4. Suspensão temporária por prazo não superior a 02 (dois) anos do direito de licitar

ou contratar com a Prefeitura Municipal de Ananindeua.

I 1.1.5. Declaração de inidoneidade, enquanto perdurarem os motivos determinantes da

punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou

a penalidade.

I 1.2. Outras condutas que possam ser enquadradas como inliações administrativas, nos

termos da Lei no

8.66611993, serão avaliadas pela Administração de acordo com sua efetiva gravidade e

real repercussão no caso concreto, observado o princípio da proporcionalidade.

I1.3. A multa, apticada após regular processo administrativo e garantido o dire ito ao

contraditório e ampla defesa, será descontada da fatura emitida pela empresa, caso não

haja garantia contratuâl a ser executada ou, em último caso, cobrada judicialmente.

11.4. Em qualquer hipótese de aplicação de sanções administrativas assegurar-se-á o

direito ao contraditório e ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA R-ESCISÃO

l2.l - A inexecução total ou pârcial deste contrato, bem como os demais motivos

arrolados no ârt. 78 da Lei federal n'. 8.666193, ensejam a sua rescisão, com as

conseqüências contratuais e as previstas na legislação vigente, em especial, nos artigos

79 e 80 da referenda ]eii

12.2 No caso da rescisão deste contrato por culpa exclusiva da contratada. flustrando a

apresentaçãô dos shows, esta incorrerá na mulÍa de 20Yo (vinte por cento) do valor total

do presente contrato, além das obrigaçôes integralmente à pane prejudicada por todas as

despesas judicias e extrajudiciâis que incorrer para conservaÍ e assegurar os seus direitos.

caso não haja a possibilidade de realização por motivo alheio à vontade das partes, que

importem em transferência na data da apresentação do artista, a CONTRATANTE será

responsável por todas as obrigações de custos remanescentes que se fizerem necessários

para a realização da nova apresentação.

12.3 - A rescisão contratual será sempre motivada, assegurando-se o contraditório e a

ampla defesa ás partes interessadas;

12,4 - Qualquer que seja a hipótese de rescisão, fica a CONTRATADA responsável pelo

cumprimento das obrigações trabalhistas dela decorrente.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRÀ - DA SUBCONTRATAÇÃO, CESSÃO OU

TRANSFERÊNCIA
1 3. l A CONTRATADA não poderá subcontratar, ceder ou transferir' a qualquer títuIo,

no todo ou em parte, as obrigações ci<.t presente Contrato, salvo com autorização prévia e

por escrito do CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA-DO CASOFORTUITO E DA FORÇA MAIOR

BR - 31Ê. Kín 08. Av l\,laaa;hãês BaIalâ 1515

CEP 67 033 oo0 -Ananindeua - Pârá
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Assinado de forma dir
FARIAS PRODUCOES i

LTDA:301537810001 1

Dados:2023.09.1 1 1 1:

Prefeitura Municipal de Ananindeua
Gabinete Do Prefeito

l4.l - As obrigações do presente Contrato suspender-se-ão sempre que ocoÍrerem

circunstâncias alheias à vontade, controle e ação das partes, causadas por motivo de força

maior ou caso fortuito, na forma do Código Civil, desde que sua ocorrência seja alegada

e comprovada no prazo de 48 (quarenta e oito) horas.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO
l6.l - E competente o foro de Comarca de Ananindeua, Estado do Pará, com renúncia

expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir todas as questões

judiciais ou extrajudiciais relativas ou resultantes do presente contrato.

E, por estarem justas e acordadas, as partes frmam o presenle instrumento em 02 (duas)

vias de igual teor e forma, para um só efeito legal, nâ presença das testemunhas abaixo

nomeadas e assinadas.

HUGO Assinâdo de forma dioitâl
poí HUGo FERNANú 9g Ananindeua/PA' 25 de agosto de 202J.

FERNANDO Pf souzneravoe

souzA ATAYDE ?;,l;lÍ:;j,ffi 
*

HUGO FERNANDO DE SOUZA ATA}'DE
GABINETE DO PREFEITO DE ANANINDEUA

CNPJ N' 28.989.56710001-5 l
CONTRATANTE

LIDIANE MARIA RODRIGUES DOS SANTOS FONSECA Df, FARIA
FARIAS PRODUÇÕES ARTISTICA LTDA

CNPJ N' 30.153.781/0001- t5
CONTRATADA

TESI.EMUNHA 
- 

FARIAS PRODUCOES

r- ARTISTICAS
CPF.M F n"
2-

LTDA:301 537810001 1 5

CPF,MF n'

BR -316 KÍn08,Av. lúagalnães Earala. 1515
CEP 67.033.000 -Ananindeua-Pará

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÂO
15. I - O extrato do presente Contrato deverá ser publicado no Diiírio Oficial do Município

no Prazo legal- a conlar a data de sua assinatura.
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PROPOSTA DE APRESENTAçÃO ARTÍSTICA

À Prefeitura Municipal de Óbidos - PA .

Segue abaixo proposta para 01(uma) apresentação artística de TARCíS|O DO

ACORDEON E BANDA na cidade Óbidos - PA, no dia 02 de outubro de 2023 .

Duração do Show: th20min.

Valor total da Proposta: RS300.000,00

Validade da Proposta: 30 dias.

Petrolina,29 de agosto de 2023.

TA SHOWS LTDA

CNPJ: 43.202.769/0001-03
ALBERTO SALOMÃO CAVALCANTI 5IMÕES

CPF: 067.O72.744-3O

Rua Francisco de Assis Cavalcanti, N-o 663 - AndaÍ 01- Bairro: colônia lmperial - CEP: 56.328-800,

Petrolina - PÊ.
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Tarcísio nasseu em O4 de nevembro de 1993 na cidade
de Campos §alleslCE e desde os 9 anos de idade está
envolvido com a música. Aprendeu desde criança a
tocar sanfona, côntrâbaixo e teclâdo, se tornou músico
e participou de algumas bandas do Nordeste.

Além da músicã, Tarcísio também tem na sua história,
uma vida de vaqueiro! Com raiz de cearense forte,
semprê montou cavalo e chegou â corrêr boi em
pêquênâs vaquejadas.
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